
RESOLUÇÃO Nº 782, DE 18 DE JUNHO DE 2020 

  

   

Referenda as Deliberações CONTRAN nº 185, de 19 de 
março de 2020, e nº 186 e nº 187, ambas de 26 de 
março de 2020, e dispõe sobre a suspensão e a 
interrupção de prazos de processos e de 
procedimentos afetos aos órgãos e entidades do 
Sistema Nacional de Trânsito e às entidades públicas e 
privadas prestadoras de serviços relacionados 
ao trânsito.   

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN), no uso 
da competência que lhe conferem os incisos I, VII, VIII, X e XV do art. 12 e o 
art. 106 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código 
de Trânsito Brasileiro (CTB), com base no que consta nos autos do 
processo administrativo nº 50000.014338/2020-79, resolve: 

Art. 1º  Esta Resolução referenda as Deliberações CONTRAN 
nº 185, de 19 de março de 2020, e nº 186 e nº 187, ambas de 26 de 
março de 2020, e dispõe sobre a suspensão e a interrupção de prazos de 
processos e de procedimentos afetos aos órgãos e entidades do Sistema 
Nacional de Trânsito e às entidades públicas e privadas prestadoras de 
serviços relacionados ao trânsito. 

Art. 2º Ficam interrompidos, por tempo indeterminado, 
os prazos para apresentação de: 

I - defesa da autuação, previsto no § 4º do art. 
4º da Resolução CONTRAN nº 619, de 06 de setembro de 2016;  

II - recursos de multa, previstos no inciso IV do art. 11 e no 
art. 15 da Resolução CONTRAN nº 619, de 2016; 

III - defesa processual, previsto no § 5º do art. 
10 da Resolução CONTRAN nº 723, de 06 de fevereiro de 2018; e 

IV - recursos de suspensão do direito de dirigir e de cassação 
do documento de habilitação, previstos no § 1º do art. 15 combinado com 
o § 1º do art. 16 da Resolução CONTRAN nº 723, de 2018. 

Art. 3º Fica interrompido, por tempo indeterminado, o 
prazo para identificação do condutor infrator, previsto no § 7º do art. 257 
do CTB, inclusive nos processos administrativos em trâmite. 



Art. 4º Para fins de fiscalização, ficam interrompidos, por 
tempo indeterminado, os seguintes prazos: 

I - o previsto no § 1º do art. 123 do CTB, para o proprietário 
adotar as providências necessárias à efetivação de transferência de 
propriedade de veículo adquirido desde 19 de fevereiro de 2020;  

II - o previsto no § 2º do art. 123 do CTB, para o proprietário 
comunicar o novo endereço em caso de transferência de domicílio ou 
residência no mesmo município, para mudança de endereço desde 19 de 
fevereiro de 2020;  

III - o previsto no caput do art. 134 do CTB, para o proprietário 
antigo realizar a comunicação de venda de veículo vendido desde 19 de 
fevereiro de 2020;  

IV - os previstos na Resolução CONTRAN nº 04, de 23 de 
janeiro de 1998, relativos a registro e licenciamento de veículos novos, 
desde que ainda não estivessem expirados em 20 de março de 2020; e 

V - o previsto no inciso V do art. 162 do CTB, para Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) com validade vencida desde 19 de fevereiro 
de 2020. 

§ 1º O veículo novo não registrado ou não emplacado poderá 
transitar, em todo o território nacional, portando apenas a nota fiscal, nos 
termos do inciso IV.  

§ 2º O prazo a que se refere o inciso V também aplica-se à 
Permissão para Dirigir (PPD) e à Autorização para Conduzir Ciclomotor 
(ACC).  

§ 3º Todas as informações contidas na CNH, inclusive os 
cursos especializados, permanecem válidas, nos termos do inciso V. 

§ 4º O prazo a que se refere o inciso V também se aplica aos 
certificados de cursos especializados, quando não houver essa informação 
na CNH. 

Art. 5º A expedição das notificações de autuação deverá 
seguir os seguintes critérios: 

I - para cumprimento do prazo máximo de trinta dias, 
determinado no inciso II do parágrafo único do art. 281 do CTB e no art. 4º 
da Resolução CONTRAN nº 619, de 2016, a expedição da notificação da 
autuação poderá ocorrer com sua inclusão em sistema informatizado do 
órgão autuador, sem a remessa ao proprietário do veículo; 

II - tão logo seja revogada esta Resolução, a autoridade de 
trânsito deverá providenciar o envio das notificações de autuação, 



decorrentes de infrações praticadas desde 20 de março de 2020, contendo 
a data de término da apresentação de defesa da autuação e de indicação 
do condutor infrator, nos termos da Resolução CONTRAN nº 619, de 2016. 

Parágrafo único. As notificações de autuação, decorrentes de 
infrações praticadas entre 26 de fevereiro de 2020 e 19 de março de 2020, 
e que ainda não foram expedidas, deverão obedecer os critérios 
estabelecidos nos incisos I e II. 

Art. 6º As notificações de penalidade somente poderão ser 
expedidas após o encerramento do prazo destinado à defesa da autuação 
e à indicação do condutor infrator, nos termos desta Resolução. 

Art. 7º Fica suspenso, por tempo indeterminado, o prazo das 
licenças para funcionar como Instituição Técnica Licenciada (ITL), previsto 
no § 1º do art. 8º da Resolução CONTRAN nº 632, de 30 de novembro de 
2016. 

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor em 1º de julho de 2020. 
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